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flüchtet vor rechten Pöblern 

 

PROJETO DE LEI Nº  /2016 

 

(Do Sr. Delegado Waldir) 

  
 
 
 

Altera dispositivos do Estatuto da Criança e 
do Adolescente - Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 e da lei nº 12.594, de 18 de janeiro 
de 2012. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a vigorar com 
as seguintes alterações: 

 

“Art.108 A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo 
prazo máximo de noventa dias. 

 

Art.121 § 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo 
sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada ano. 

 

Art.121 § 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a nove anos. 

 

Art.123 ….. 

§ 2º Não sendo possível o cumprimento da internação em entidade 
exclusiva para adolescentes, o juiz determinará que a medida seja efetivada em 
estabelecimento prisional, separado dos presos imputáveis.” 

 

                                  Art. 2º A lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
 
                    “Art. 42 As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade 
e de internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada ano, podendo a autoridade 
judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
cientificando o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o 
adolescente e seus pais ou responsável.” 
                                 
                                Art. 3º   Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

 

               Esse projeto originou-se do atendimento, em parte, de solicitação do 
excelentíssimo Juiz de Direito, titular da vara de Infância e Juventude da Comarca de 
Jataí, Goiás, o qual defende a necessidade de alterações no Estatuto da Criança e do 
Adolescente e na Lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, para minorar as dificuldades na 
árdua tarefa de lidar com a questão do menor infrator. 

                    Destaca-se em sua argumentação: 

“Este Magistrado atua na Vara da Infância e Juventude da Comarca 
de Jataí há cerca de dezessete anos e vem observando um fato preocupante: é cada vez 
maior o número de adolescentes envolvidos em atos infracionais. 

 
O Estatuto da Criança e do Adolescente dispõe que a menoridade 

cessa aos dezoito anos, sendo que os menores não praticam crime, mas, sim, ato 
infracional e lhes é aplicada medida socioeducativa. 

 
A internação provisória não pode ultrapassar a quarenta e cinco dias 

e, muitas vezes, não é possível concluir a instrução processual redundando na liberação 
do menor. 

 
Posteriormente, depois da sentença, em caso de aplicação de 

medida socioeducativa de internação, o adolescente não pode ficar internado por mais de 
três anos. 

 
Se não bastasse, o Estado não dispõe de centros de internação 

suficientes para o cumprimento da medida socioeducativa aplicada ao menor, ou seja, na 
prática nada é aplicado ao infrator.   

 
Atualmente, o Estado não dispõe de vagas, sequer, para 

adolescentes que praticaram atos graves, sob o argumento de que os centros de 
internação estão lotados. Os menores são apreendidos em flagrante e encaminhados à 
delegacia de polícia onde não podem ficar mais do que cinco dias. 

 
Isso fez com que houvesse um aumento gritante de roubos 

praticados por menores na Comarca, os quais se utilizam de arma de fogo ou branca, 
agem com violência, às vezes à luz do dia, e, após o decurso de cinco dias na delegacia 
de polícia, são colocados em liberdade, e voltam a delinquir. 

 
É claro que sempre deve ser levado em consideração que o 

adolescente é uma pessoa em desenvolvimento físico, mental e psicológico, mas, 
infelizmente, o que se verifica que é que as medidas socioeducativas, quando aplicadas, 
não estão surtindo os efeitos necessários. 

 
   As disposições do Estatuto da Criança e do Adolescente estão a merecer reforma 
urgente, uma vez que é visível a situação de que os menores não estão sendo 
ressocializados como deveriam ser. 

 
     Na verdade, os adolescentes não se sentem constrangidos com as normas do ECA e 
praticam cada vez mais atos mediante violência e grave ameaça, inclusive, é crescente o 
número de menores que praticam homicídio. 
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     Além disso, nota-se que a maioria dos atos infracionais é praticado em decorrência de 
uso ou traficância de drogas. 

 
     Também, é muito comum as pessoas maiores de idade usarem os menores no intuito 
de praticarem crimes, sendo que estes assumem o ato porque não serão punidos com o 
rigor necessário. 

 
     Na atualidade, os adolescentes são muito bem informados, constituem família cedo, 
trabalham, dirigem (sem habilitação),  possuem vida noturna, ingerem bebidas alcoólicas, 
enfim, vivem como se maiores fossem. 

 
   E, em razão disso, acabam envolvendo-se mais facilmente na prática de atos 
infracionais, tendo acesso até mesmo a armamentos pesados. 

 
     O adolescente de hoje não é mais como o da época em que o Estatuto da Criança e 
Adolescente entrou em vigor. 

 
     Nesse passo, é preciso que haja mudança na lei, com uma certa urgência, tanto no 
sentido de que existam medidas socioeducativas realmente eficazes, quanto no conceito 
de “pessoa em desenvolvimento”. 

 
       É sabido que somente a redução da menoridade não resolveria o problema, visto que 
se chegaria ao ponto de não ter mais o que se reduzir. 

 
      Contudo, a aplicação de medidas socioeducativas menos brandas, inclusive, com o 
aumento do prazo máximo de três anos de internação, faria com que os adolescentes 
pensassem mais antes da prática de qualquer ato infracional. 

 
     É indubitável que somente o asseveramento da medida socioeducativa não vai 
resolver o problema relacionado aos adolescentes envolvidos em atos infracionais, 
mesmo porque é do conhecimento de todos que se trata de um problema social, 
envolvendo todo um contexto familiar e estrutural. 

 
     Mas, por outro lado, não se pode fazer “vista grossa” ao fato de que os adolescentes 
não estão sendo ressocializados como deveriam ser, os quais, em virtude do sentimento 
de impunibilidade e descaso com o Judiciário, estão cada vez mais violentos e abusados. 

 
     Um menor infrator, atualmente, é muito mais perigoso e inconsequente do que um 
criminoso maior de idade, posto que os adolescentes praticam atos com violência, ceifam 
a vida de pessoas, traficam, roubam, furtam, e não podem ser punidos, por se tratar de 
“pessoa em desenvolvimento. 

 
     A tudo soma-se o fato de que a Lei nº 12.594, de 2012, transferiu ao Estado a 
responsabilidade pelos centros de internação e este não tomou as providências 
necessárias, redundando na ausência de locais adequados para a internação de 
adolescentes infratores.” 

 
     A questão do menor infrator é objeto de diversos projetos de leis, de emendas à 
Constituição e de inúmeros debates entre a sociedade e operadores do Direito. A 
proposição visa aumentar a eficiência do poder judiciário nos processos envolvendo 
menores infratores, criando condições que seja aplicada a justiça de forma plena e em 
tempo razoável. 

 
     O prazo máximo de 90 dias, proposto para a internação antes da sentença é uma 
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mudança salutar para processos que envolvam atos infracionais graves, garantindo 
condições razoáveis para a ressocialização dos menores infratores. Os 45 dias 
atualmente previstos têm se mostrado insuficientes para casos mais complexos, gerando 
revolta da população com a liberação precoce de menores infratores, principalmente 
quando voltam a praticar atos infracionais de igual ou maior gravidade logo após sua 
liberação. 

 
Atualmente, o prazo máximo de internação não pode exceder a três 

anos. Não há dúvidas de que esse é um dos pontos mais criticados do Estatuto da 
Criança e do Adolescente, principalmente quando se trata de menores infratores de 
dezesseis ou dezessete anos praticam atos infracionais que correspondem a crimes 
hediondos, praticados com violência ou grave ameaça e são liberados por força da lei que 
presume de forma absoluta a incapacidade do adolescente de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acordo com esse entendimento. 

 
      Para evitar a impunidade, este projeto de lei eleva o período máximo de internação 
para nove anos e determina que a medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada ano, em 
vez dos seis meses atualmente previstos. 
 
       Tratando-se de prazo máximo, estará o Poder Judiciário apto a dar uma resposta 
justa ao ato infracional, evitando-se as injustiças que a reduzida margem de três anos 
proporciona, pois no caso concreto, será possível, em situações mais graves, prolongar-
se o tempo de internação, evitando-se tratar da mesma forma casos diferentes. 

 
      A lei nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que instituiu o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo (Sinase) e regulamentou a execução das medidas 
socioeducativas destinadas a adolescente que pratique ato infracional também é objeto 
desta proposição. 

 
        Propõe-se a alteração do art. 5º, III da lei nº12.594, de 2012, para que o adolescente, 
na falta de estabelecimento exclusivo para a internação, cumpra a medida em 
estabelecimento prisional, separado dos demais presos. Num país de múltiplas 
realidades, a determinação de que o adolescente cumpra a internação apenas em 
estabelecimento exclusivo não reflete a realidade do país e leva à completa impunidade e 
ao desamparo da população, principalmente em casos de atos infracionais praticados 
com violência ou grave ameaça. 

 
          A eventual omissão do Estado não pode atingir a população brasileira na garantia 
de seu direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, direitos que 
constituem cláusula perpétua, inscritos no caput do art. 5º da Constituição Federal. 

 
          Por fim, é proposto que o art. 42 da lei nº  12.594, de 2012 seja alterado quanto ao 
prazo de reavaliação das medidas socioeducativas, alterando o prazo máximo de seis 
meses para um ano, para fins de adequação ao que se propõe para o Estatuto da Criança 
e do Adolescente. 
  
          O Estatuto da Criança e do Adolescente provou ao longo de mais de um quarto de 
século de vigência ser uma lei dissociada da realidade. Ignorou a situação financeira dos 
componentes da união, decretou a impunidade para a maioria das infrações penais e 
difundiu na sociedade a sensação, quase sempre verdadeira, de que há total liberdade 
para a prática de crimes, ou atos infracionais, como a lei os denomina, antes de se 
completar dezoito anos de idade. 

 
    Há grande resistência às proposições que aumentam o rigor da lei. Deve-se considerar, 
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entretanto, que tanto os crimes quanto os atos infracionais são cometidos por uma 
pequena parcela da população, deixando a grande maioria em pânico, desprotegida e ao 
desamparo legal e institucional, já que o Estado não protege desta forma, direitos 
constitucionais assegurados. 
 
   As leis devem ser elaboradas e aplicadas de forma efetiva, de acordo com as 
necessidades do povo e não em busca de uma perfeição estética no plano das ideias. 
Não se pode deixar sem amparo o direito da sociedade como um todo pela ânsia de se 
minimizar a sanção prevista para o adolescente ou mesmo inviabilizá-la com prazos 
exíguos que, na prática forense, nem sempre podem ser cumpridos. 
 
      Não se pode aceitar que chefes de quadrilhas e latrocidas que ainda não completaram 
dezoito anos sejam beneficiados com a leniência prevista na lei nº 8.069, de 1990. É 
preciso ter-se uma margem de ação para tratar de forma distinta problemas diversos. Há  
casos em que o Estatuto é eficaz, mas ele se torna inoperante e mesmo nocivo quando 
se trata de atos infracionais graves, reiterados ou organizados de forma criminosa. 
 
        Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a aprovação desta 
matéria. 

 
  
 

Sala das Comissões, em             de    de 2016. 
 
 
 

Deputado Delegado Waldir 
PR/GO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  
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X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 
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em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
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Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de 

ato infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente.  

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela 

sua apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos.  

 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido 

serão incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido 

ou à pessoa por ele indicada.  

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a 

possibilidade de liberação imediata.  

 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo 

de quarenta e cinco dias.  

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios 

suficientes de autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida.  

 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação 

compulsória pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, 

havendo dúvida fundada.  

 

CAPÍTULO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo 

legal.  

 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias:  

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação 

ou meio equivalente;  

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e 

testemunhas e produzir todas as provas necessárias à sua defesa;  
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III - defesa técnica por advogado;  

IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei;  

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente;  

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 

procedimento.  

 

CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá 

aplicar ao adolescente as seguintes medidas:  

I - advertência;  

II - obrigação de reparar o dano;  

III - prestação de serviços à comunidade;  

IV - liberdade assistida;  

V - inserção em regime de semiliberdade;  

VI - internação em estabelecimento educacional;  

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.  

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-

la, as circunstâncias e a gravidade da infração.  

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho 

forçado.  

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão 

tratamento individual e especializado, em local adequado às suas condições.  

 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.  

 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 

pressupõe a existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, 

ressalvada a hipótese de remissão, nos termos do art. 127.  

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 

materialidade e indícios suficientes da autoria.  

 

Seção II 

Da Advertência 

 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a 

termo e assinada.  

 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 
 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade 

poderá determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento 

do dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima.  

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser 

substituída por outra adequada.  
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Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas 

gratuitas de interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades 

assistenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas 

comunitários ou governamentais.  

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, 

devendo ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos 

e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal 

de trabalho.  

 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 
 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais 

adequada para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente.  

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual 

poderá ser recomendada por entidade ou programa de atendimento.  

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a 

qualquer tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 

o Ministério Público e o defensor.  

 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade 

competente, a realização dos seguintes encargos, entre outros:  

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e 

inserindo-os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;  

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, 

promovendo, inclusive, sua matrícula;  

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção 

no mercado de trabalho;  

IV - apresentar relatório do caso.  

 

Seção VI 

Do Regime de Semiliberdade 

 

Art. 120. O regime de semiliberdade pode ser determinado desde o início, ou como 

forma de transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, 

independentemente de autorização judicial.  

§ 1º É obrigatória a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que 

possível, ser utilizados os recursos existentes na comunidade.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, aplicando-se, no que couber, as 

disposições relativas à internação.  

 

Seção VII 

Da Internação 

 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos 

princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
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desenvolvimento.  

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 

da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário.  

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 

reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses.  

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos.  

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 

liberado, colocado em regime de semiliberdade ou de liberdade assistida.  

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.  

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 

ouvido o Ministério Público. 

§ 7º A determinação judicial mencionada no § 1º poderá ser revista a qualquer 

tempo pela autoridade judiciária. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando:  

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 

pessoa;  

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;  

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente 

imposta.  

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 

superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo legal. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 

19/1/2012, em vigor 90 (noventa) dias após a publicação) 

§ 2º Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 

adequada.  

 

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para 

adolescentes, em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por 

critérios de idade, compleição física e gravidade da infração.  

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 

obrigatórias atividades pedagógicas.  

 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 

seguintes:  

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público;  

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;  

III - avistar-se reservadamente com seu defensor;  

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada;  

V - ser tratado com respeito e dignidade;  

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 

domicílio de seus pais ou responsável;  

VII - receber visitas, ao menos semanalmente;  

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;  

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal;  

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade;  

XI - receber escolarização e profissionalização;  

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer;  

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 

deseje;  

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-

los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade;  

 XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 

indispensáveis à vida em sociedade.  

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive 

de pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 

interesses do adolescente.  

 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 

cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
 

Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DAS COMPETÊNCIAS  

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Compete aos Municípios:  

I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela União e pelo respectivo Estado;  

II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade 

com o Plano Nacional e o respectivo Plano Estadual;  
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III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas 

socioeducativas em meio aberto;  

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos 

programas do seu Sistema de Atendimento Socioeducativo;  

V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento 

Socioeducativo e fornecer regularmente os dados necessários ao povoamento e à atualização 

do Sistema; e  

VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de 

programas e ações destinados ao atendimento inicial de adolescente apreendido para apuração 

de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 

socioeducativa em meio aberto.  

 

§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio 

aberto, os Municípios podem instituir os consórcios dos quais trata a Lei no 11.107, de 6 de 

abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras 

providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar 

responsabilidades.  

§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem 

as funções deliberativas e de controle do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, 

nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal.  

§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à 

deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput 

deste artigo as funções executiva e de gestão do Sistema Municipal de Atendimento 

Socioeducativo.  

 

Art. 6º Ao Distrito Federal cabem, cumulativamente, as competências dos Estados 

e dos Municípios.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II  

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS SOCIOEDUCATIVAS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS PROCEDIMENTOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 42. As medidas socioeducativas de liberdade assistida, de semiliberdade e de 

internação deverão ser reavaliadas no máximo a cada 6 (seis) meses, podendo a autoridade 

judiciária, se necessário, designar audiência, no prazo máximo de 10 (dez) dias, cientificando 

o defensor, o Ministério Público, a direção do programa de atendimento, o adolescente e seus 

pais ou responsável.  

§ 1º A audiência será instruída com o relatório da equipe técnica do programa de 

atendimento sobre a evolução do plano de que trata o art. 52 desta Lei e com qualquer outro 

parecer técnico requerido pelas partes e deferido pela autoridade judiciária.  

§ 2º A gravidade do ato infracional, os antecedentes e o tempo de duração da medida 

não são fatores que, por si, justifiquem a não substituição da medida por outra menos grave.  

§ 3º Considera-se mais grave a internação, em relação a todas as demais medidas, 
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e mais grave a semiliberdade, em relação às medidas de meio aberto.  

 

Art. 43. A reavaliação da manutenção, da substituição ou da suspensão das medidas 

de meio aberto ou de privação da liberdade e do respectivo plano individual pode ser solicitada 

a qualquer tempo, a pedido da direção do programa de atendimento, do defensor, do Ministério 

Público, do adolescente, de seus pais ou responsável.  

§ 1º Justifica o pedido de reavaliação, entre outros motivos:  

I - o desempenho adequado do adolescente com base no seu plano de atendimento 

individual, antes do prazo da reavaliação obrigatória;  

II - a inadaptação do adolescente ao programa e o reiterado descumprimento das 

atividades do plano individual; e  

III - a necessidade de modificação das atividades do plano individual que importem 

em maior restrição da liberdade do adolescente.  

§ 2º A autoridade judiciária poderá indeferir o pedido, de pronto, se entender 

insuficiente a motivação.  

§ 3º Admitido o processamento do pedido, a autoridade judiciária, se necessário, 

designará audiência, observando o princípio do § 1º do art. 42 desta Lei.  

§ 4º A substituição por medida mais gravosa somente ocorrerá em situações 

excepcionais, após o devido processo legal, inclusive na hipótese do inciso III do art. 122 da 

Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e deve ser:  

I - fundamentada em parecer técnico;  

II - precedida de prévia audiência, e nos termos do § 1º do art. 42 desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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